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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

= LEI N2 62 DE 05 DE DEZEMBRO DE 10 7 

(Auteriía a -P'refeitara -ManíãfPal de Indiaporã 
a celebrar Convênio com o Departamento de Edi 
fícios e Obras Públicas - DOP, da Secretaria 
de Obras e do Meio Ambiente do Estado de São 
Paulo, visando a construção de uma Obra no -/ 
Córrego da Onça, e dá outras providências). 

DE/12=,,A=2212.R.A, Prefeito NUnici 
pá/ de Ind tadô'de-São Paulo, etc.,= 
no uso das atribuiçZes que lhe são conferidas 
por Lei, 

PAZ SABER, que a Câmara Municipal de Indiapora 
em sua sessao do dia 01 de dezembro de 1977, - 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte / 
Lei: 

ARTIGO 12 - Pica o Poder Executivo deste Muni-
cípio autorizado a celebrar com o Departamento de Edifícios e 
Obras Públicas DOP-, Convênio para efeito de construção de 
uma Obra no Córrego da Onça, na estrada que liga Indiaporã a 
Guarani D'Oeste, neste Município, na qual o Departamento cola 
borará com parte dos materiais, até o limite de 50 vezes ao 
índice referente à eauivalência salarial vigente, e a Prefei-
tura executará diretamente ou através de terceiros as referi-
das Obras com prestação de mão de obra, complementação dos ma 
teriais e demais serviços necessários, nas condiçZes estabelé 
cidas pelo Convênio a ser lavrado para a execução do objeto / 
mencionado nesta Lei. 

_ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçó̂es em contrário. 

Indiaporã O de ezembro de 1977 

Demetri ar u s ae Oliveira 
Prefei o unicipal 
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